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Referência: Ofício n.º 126/2003/SDE/GAB, de 16 de janeiro de 2003.

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO n.º
08012.000241/2003-82
Requerentes: TTM Tecnologies, Inc e
Honeywell International INC.
Operação: Aquisição, pela TTM de todas
as ações emitidas e em circulação da
Honeywell.
Recomendação: Aprovação sem
restrição.
Versão:Versão Pública
Procedimento Sumário

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça solicita à SEAE, nos
termos do Art. 54 da Lei n.º 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de
concentração entre as empresas TTM Tecnologies, Inc e Honeywell International
INC.

O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído
na forma a Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar
ao julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE,
dos atos e condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos
conceitos e critérios observados em procedimentos da espécie pela
Secretaria de Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da
transparência e uniformidade de condutas.



I – Requerentes

1. A TTM Technologies, Inc. (“TTM”) é a empresa matriz do Grupo TTM, de
origem norte-americana. O Grupo TTM não possui participação em nenhuma
empresa com atuação no Brasil ou no Mercosul. CONFIDENCIAL. Nos últimos
três anos, o Grupo não participou de nenhum ato de concentração no Brasil e
no Mercosul.

2. A Honeywell International Inc. (“Honeywell”) é a empresa matriz do Grupo
Honeywell, de origem norte-americana. O Grupo Honeywell possui
participação em diversas empresas com atuação no Brasil, tais como, Ademco
Alarmshop Ltda., Allied Chemical do Brasil Comércio e Participações, Ltda.,
Bendix Jurid Componentes para Freios Ltda., Embrasid S.A., entre outros.
CONFIDENCIAL. Nos últimos três anos, o Grupo participou de onze atos de
concentração no Brasil e no Mercosul.

II – Descrição da Operação

3. O objeto da operação é a aquisição, pela TTM, de todas as ações, emitidas e
em circulação, da HAC, empresa do Grupo Honeywell, pelo valor de US$1. As
partes celebraram um Contrato de Compra e Venda de Ações no dia 24 de
dezembro de 2002 e a operação foi fechada em 26 de dezembro do mesmo
ano.

III – Setores de atividades das empresas envolvidas

4. A TTM e a Honeywell atuam na indústria eletroeletrônica. Adicionalmente, a
Honeywell atua na indústria química e petroquímica e na indústria
automobilística e de transporte.

5. O principal negócio da HAC, empresa objeto da operação, são sistemas de
networking, computação e armazenagem high-end e infra-estrutura sem fio.

IV – Considerações sobre a natureza da Operação

6. A TTM não atua ou vende produtos no Brasil. A Honeywell, por sua vez, atua
no Brasil através da Honeywell do Brasil & Cia. ofertando os seguintes
produtos: controles espaciais e de aviação (inclui visualizadores, sistema de
controle de vôo, giroscópio, piloto automático Servos, entre outros),
carregadores de diesel e gasolina, controles industriais e domésticos (inclui
micro interruptores, sensores industriais, sistema de incêndio e segurança,
entre outros), materiais de atrito e polímeros de performance e químicos.

7. A HAC, empresa objeto da operação, é fornecedora de circuitos impressos
(“PCB’s”) grandes, complexos e de alta performance. Os principais produtos
ofertados pela empresa são: PCB’s multilayer high-end, specialty products e
protótipos velozes.

8. Como a TTM não oferta nenhum produto no Brasil, a operação consiste na
substituição de agente econômico.



V – Recomendação

9. Recomendamos a aprovação da operação sem restrições.

À apreciação superior.
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